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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CALENDÁRIO CARNAVAL 2023 

PORTARIA n° 020, de 11 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeado através da Portaria-SEI nº 1664, de 14 de junho de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1331, de 15 de junho 2022, no uso das competências e atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 

publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, após ouvir o Colegiado Executivo desta Maternidade,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o CALENDÁRIO dos pontos facultativos, referente ao Carnaval de 2023, no âmbito 

da Maternidade Climério de Oliveira, conforme abaixo: 

 16/02, 17/02 e 18/02: pontos facultativos com compensação de horas; 

 20/02, 21/02 e 22/02 (até às 14 horas): pontos facultativos sem compensação de horas. 

Art. 2º Determinar que seja observado o que dispõe esta Portaria para o estabelecimento das escalas de 

trabalho e plantões, com vistas à manutenção da continuidade na prestação dos serviços considerados 

essenciais, bem como os serviços de apoio à assistência, para o bom funcionamento dos trabalhos da 

Instituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação. 

 

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Referência: Processo nº 23535.000545/2023-88 SEI nº 26960774 


